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PROJETO	DE	LEI	DE	EMENDA	À	LEI	ORGÂNICA

PROC.	Nº	1084/23
PELO	Nº	003/23

	
	

EXPOSIÇÃO	DE	MOTIVOS
	
	

Emenda	 impositiva	é	o	 instrumento	utilizado	pelos	vereadores	para	apresentarem	emendas	ao	Projeto	de
Lei	Orçamentária	Anual	 (LOA),	 destinando	 recursos	 do	Município	 para	 determinadas	 obras,	 projetos	 ou	 instituições.
Como	 toda	 emenda	 de	 um	 projeto	 de	 lei,	 as	 emendas	 impositivas	 seguem	 os	 trâmites	 regimentais,	 com	 algumas
peculiaridades.

Ocorre	 que,	 mesmo	 passando	 por	 análise	 criteriosa,	 pode	 haver	 algum	 impedimento	 técnico	 após	 a
aprovação	da	LOA,	impossibilitando	a	execução	da	emenda.	Atualmente,	os	créditos	de	emenda	impositiva	retornam	ao
orçamento	único	municipal,	ficando	o	vereador	impossibilitado	de	utilizá-los,	ainda	que	seja	no	ano	seguinte.	Da	mesma
forma,	 isso	 pode	 ocorrer	 com	 emendas	 que,	 embora	 aprovadas,	 por	 algum	 motivo,	 não	 foram	 empenhadas	 ou
executadas.

Esta	proposta	de	Emenda	à	Lei	Orgânica	visa	garantir	que	os	créditos	não	utilizados	no	ano	corrente	de	sua
destinação,	por	 impedimentos	técnicos	após	a	publicação	da	LOA,	sejam	resguardados	ao	vereador	para	que,	no	ano
seguinte,	este	possa	destiná-los	para	outra	instituição.

	
Sala	das	Sessões,	9	de	outubro	de	2023.

	
	

	
PROJETO	DE	EMENDA	À	LEI	ORGÂNICA

	
	
	

Altera	o	§	7º	do	art.	116-A	da	Lei	Orgânica
do	 Município	 de	 Porto	 Alegre,
determinando	 que	 as	 programações	 que
não	forem	empenhadas	ou	executadas	no
ano	 corrente,	 por	 apresentarem
impedimentos	 técnicos	 ou	 por
impossibilidades	 decorrentes	 do	 fluxo
interno	 do	 Executivo	 Municipal,
especialmente	 no	 que	 se	 refere	 aos
processos	licitatórios	e	contratuais,	serão
remanejadas,	 mesmo	 após	 a	 publicação
da	 LOA,	 para	 o	 exercício	 seguinte	 e
acrescentadas	 na	 quota	 das	 emendas
impositivas	do	vereador	que	as	destinou.

	
	

Art.	1º	Fica	alterado	o	§	7º	do	artigo	116-A	da	Lei	Orgânica	do	Município	de	Porto	Alegre,	conforme	segue:
	
“Art.	116-A.	………..................................................................................................
	
....................................................................................................................................
	
§	7º	Findado	o	prazo	previsto	no	inc.	IV	do	§	6º	deste	artigo,	as	programações	previstas	no	§	1º	deste	artigo

que	 não	 forem	 empenhadas	 ou	 executadas	 no	 ano	 corrente,	 por	 apresentarem	 impedimentos	 técnicos	 ou	 por
impossibilidades	decorrentes	do	 fluxo	 interno	do	Executivo	Municipal,	especialmente	no	que	se	 refere	aos	processos
licitatórios	 e	 contratuais,	 serão	 remanejadas,	 mesmo	 após	 a	 publicação	 da	 LOA,	 para	 o	 exercício	 seguinte	 e
acrescentadas	na	quota	das	emendas	impositivas	do	vereador	que	as	destinou.

	
.........................................................................................................................”	(NR)
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Art.	2º	Esta	Emenda	à	Lei	Orgânica	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tanise	Amalia	Pazzim,	Vereador(a),	em	27/10/2023,	às	07:23,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Claudia	Araújo,	Vereador(a),	em	27/10/2023,	às	10:51,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	27/10/2023,	às
11:02,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fernanda	da	Cunha	Barth,	Vereador(a),	em	27/10/2023,	às	12:16,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	27/10/2023,	às	19:48,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Airto	João	Ferronato,	Vereador,	em	30/11/2023,	às	20:34,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovani	Culau	Oliveira,	Vereador(a),	em	01/12/2023,	às	00:21,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Monica	Leal	Markusons,	Vereadora,	em	01/12/2023,	às	11:20,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexsander	Fraga	da	Silva,	Vereador,	em	07/03/2024,	às	09:50,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Pedro	Luiz	Fagundes	Ruas,	Vereador(a),	em	08/03/2024,	às	09:58,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marcelo	Rodrigo	Bernardi,	Vereador(a),	em	26/03/2024,	às	11:20,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Cláudio	Conceição,	Vereador,	em	26/03/2024,	às	12:03,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Amaro	Azevedo	de	Freitas,	Vereador,	em	26/03/2024,	às	12:32,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Hamilton	Sossmeier,	Vereador,	em	26/03/2024,	às	14:12,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0642883	e	o	código	CRC	D30CB163.

Referência:	Processo	nº	215.00120/2023-69 SEI	nº	0642883
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